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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

1- RF CAENE Nº: 
P-007/21 

2 – Data da Fiscalização:  
09/06/2021 

3 – Concessionária Fiscalizada: 
CEG 

4 – Endereço da Fiscalização: 
Rua Dona Mariana. 

5 – Bairro(s): 
Botafogo 

6 - Município: 
Rio de Janeiro 

 

7 – Objetivo da Fiscalização: 
Vistoria realizada para apurar falta de gás promovida por instalação invertida de 
aquecedor. 
 

8 – Período da Fiscalização (dd/mm/aa): 
A fiscalização foi realizada no dia 09 de junho de 2021. 
 

9 – Descrição do(s) fato(s) relevante(s) encontrado(s) na fiscalização: 
Conforme Relatório e documentação fotográfica em anexo. 
 

10 – Norma(s) Aplicável(eis):  
NT-813-BRA - PROCEDIMENTO PARA SINALIZAÇÃO DE OBRAS DE CANALIZAÇÃO. 
NT-215-BRA - SUPERVISÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO E RENOVAÇÃO DE REDES E RAMAIS 
DE AÇO E POLIETILENO E INSTALAÇÕES AUXILIARES DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO.   
NT-131-BRA- Obra Civil para Redes e Ramais com Pressão de Serviço até 4 Bar; 
Manual Especificações Sinalização – Gerência de Relações Externas – CEG;  
Manual de Segurança para Obras de Construção e Manutenção de Redes e Ramais - CEG 
Deliberação AGENERSA Nº 023 de 23 de março de 2006 
Deliberação AGENERSA Nº 451 de 29 de setembro de 2009 

 
11 – Determinação(ões) e recomendação(ões) à Concessionária: 

Conforme Relatório e documentação fotográfica em anexo. 
 

 

11 – Nome do Agente de Fiscalização:  
Alexandre de Carvalho Pereira 

12 – ID Funcional: 
44171625 

 

13 – Assinatura do Agente de Fiscalização e data do Relatório: 
 

Local e Data: Rio de Janeiro, 10 de junho de 2021 
 
 
 

__________________________________________________ 

Assinatura do Agente de Fiscalização 
 

14 – Observações: 
Em anexo estão descrição do(s) fato(s) relevante(s) encontrado(s) na fiscalização e as 
determinação(ões) e recomendação(ões) à Concessionária em relatório, como parte integrante 
deste documento. 
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Relatório: 
 

Vistoria realizada em conjunto com a Concessionária, representada pelo 

funcionário, Luis Fernando de Oliveira Santos – Chefe de Serviços de Atendimento a 

Urgência, com objetivo verificar falta de gás devido a ligação invertida de aquecedor. 

Em relato o funcionário da Concessionária nos informou que houve inserção 

de água na tubulação de Gás, devido a ligação invertida de aquecedor, oriunda na 

casa 2 de vila localizada no número 121 da Rua Dona Mariana, Botafogo, Rio de 

Janeiro - RJ, provocando selo d’água impedindo o devido fluxo de gás. 

Ainda formos informados que a Concessionária recebeu a reclamação de 

falta de gás no período noturno do dia 08 de junho. 

No dia 09 de junho a concessionária concentrou esforços para expurgar a 

água da tubulação e normalizar o fornecimento de gás. Até o término da vistoria a 

Concessionária já havia obtido sucesso em desobstruir grande parte do trecho 

afetado e já estava iniciando a operação, com testes em ramais dos usuários, para 

normalizar o fornecimento de gás. 

Previsão da Concessionária é de normalizar o fornecimento de gás ainda no 

dia 09, podendo haver casos pontuais que ficariam em pendência para serem 

normalizados no dia 10. 

Em observância podemos constatar que a Concessionária realizou aberturas 

para acesso a tubulação apresentando-se devidamente sinalizadas. 
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A seguir, fotos dos locais vistoriados: 
 

 
FOTO 1: Vila onde ocorreu a ligação invertida do aquecedor, localizado no 

nº: 121 da Rua Dona Mariana, Botafogo 
 

 
FOTO 2: Rede de gás natural pinçada para tratamento da ocorrência 
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FOTO 3: Tapume, devidamente sinalizado – Rua Dona Mariana. 

 
 

 
FOTO 4: Tapume, devidamente sinalizado – Rua Dona Mariana. 
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FOTO 5: Abertura para acessar a ramal de consumidor – Rua Dona 

Mariana. 
 
 

 
FOTO 6: Tapume, devidamente sinalizado – Rua Dona Mariana. 
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Conclusão: 
 

A origem do problema se deu a ligação invertido de aquecedor em unidade 

consumidora de modo a permitir que água adentrasse na tubulação de gás criando 

selo d’água que impediu o devido fluxo de gás. 

A Concessionária esta atuando de modo a normalizar o fornecimento de gás. 

Durante a Vistoria não foram identificadas irregularidades no serviço prestado 

pela Concessionária. 

 
É o nosso relatório, 
 
 

Rio de Janeiro, 10 de junho de 2021, 
 
 
 

____________________________________ 
Alexandre de Carvalho Pereira 

Assessor da Câmara Técnica de Energia 
ID Funcional:44171625 

 
 

De acordo, 
 
 
 
 

____________________________________ 
Jorge Luiz Gomes Calfo 

Gerente da Câmara Técnica de Energia 
ID Funcional: 6177662 

 


